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ANEXO I

AGENDA PARA MAIOR COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO

DE INVESTIMENTOS

A agenda a seguir representa um esforço inicial para uma

agenda de discussão para a cooperação e facilitação de

investimentos entre as Partes e poderá ser ampliada e modificada

em qualquer momento pelo Comitê Conjunto.

a. Pagamentos e Transferências

i. Facilitação das remessas de capital e de divisas entre as Partes.

b. Vistos

i. Facilitação de entrada e permanência temporária dos gerentes,

executivos e empregados qualificados dos agentes econômicos, entidades,

empresas e investidores da outra Parte.

c. Regulamentos técnicos e ambientais

i. Facilitação da expedição de documentos, licenças e

certificados relacionados ao investimento da outra Parte.

d. Cooperação para a regulação e intercâmbio institucional

i. Cooperação institucional para o intercâmbio de experiências

sobre o desenvolvimento e a gestão dos marcos regulatórios.

DECRETO Nº 9.496, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a qualificação de
empreendimentos públicos federais do
setor de energia no âmbito do Programa
de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI,
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 38, de 2
de julho de 2018, do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da República - PPI, para
execução por meio de contratos de parceria, na forma do inciso II
do caput do art. 4º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,
os seguintes empreendimentos federais do setor de energia:

I - as áreas ofertadas na quinta rodada de licitações sob o
regime de partilha de produção no setor de petróleo e gás natural; e

II - as instalações de transmissão objeto do Leilão nº
04/2018 da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
W. Moreira Franco
Ronaldo Fonseca

DECRETO Nº 9.497, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no
capital social de instituição financeira a ser
constituída no País pelo Grupo Paccar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

D E C R E T A :

Art. 1º É do interesse do Governo brasileiro a participação estrangeira
de até cem por cento no capital social de instituição financeira a ser constituída
no País pelo Grupo Paccar, sediado nos Estados Unidos da América.

Art. 2º O Banco Central do Brasil adotará as providências
necessárias para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Ilan Goldfajn

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 492, de 6 de setembro de 2018. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do
Mandado de Injunção nº 6.965.

Nº 493, de 6 de setembro de 2018. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do
Mandado de Injunção nº 6.967.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-06/MG Nº12, de 24 de março de
2.011, publicada no Diário Oficial da União nº 60 de 28 de março de
2.011, na Seção 1 página 183, que criou o Projeto de Assentamento
BATALHA, código SIPRA MG0454000, onde se lê: "... área de
3.160,0473 ha ( três mil cento e sessenta hectares, quatro ares e setenta
e três centiares ) ...'', leia-se: 3.164,9472 ha ( três mil cento e sessenta
e quatro hectares, noventa e quatro ares e setenta e dois centiares).

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O

Processo nº 00100.011093/2018-15
Interessado: AR GARANTIA CERTIFICAÇÃO DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
GARANTIA CERTIFICAÇÃO DIGITAL, vinculada à AC CERTIFICA
MINAS.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

D E S PA C H O

Processo nº 00100.009815/2018-63
Interessado: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO - AC

DEFIRO o pedido de alteração da DPC e das PC A1 e A3 da
AC SERPRO RFB para suas versões 5.4.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº 551, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, SUBSTITUTO, no uso
de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006, combinado com as disposições constantes
da Resolução n° 4.350, de 10 de julho de 2014, do Conselho Monetário Nacional - CMN resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf,
os produtos que tem direito e o valor dos bônus de desconto a ser concedido nas operações e parcelas de crédito rural que serão objeto
de pagamento ou amortização pelos mutuários no período de 10 de setembro de 2018 a 09 de outubro de 2018, segundo o que determina
o parágrafo 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006.

§ 1º Somente os produtos e Estados que apresentam o bônus de desconto, de que trata o caput, estão listados no Anexo.

Art. 2º Os preços de mercado e os bônus de desconto previstos nesta Portaria referem-se ao mês de agosto de 2018, têm validade
para o período de 10 de setembro de 2018 a 09 de outubro de 2018, em atendimento ao estabelecido na Resolução n° 4.350, de 10
de julho de 2014, do Conselho Monetário Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO

ANEXO

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de SETEMBRO de 2018
Com base nos preços de AGOSTO de 2018

. Produto UF Unidade Preço de Garantia
(R$/unid)

Preço Médio de Mercado
(R$/unid)

Bônus de Garantia de
Preço (%)

. Açaí (fruto) AC kg 1,60 1,25 21,88

. Açaí (fruto) AP kg 1,60 0,74 53,75

. Açaí (fruto) PA kg 1,60 1,50 6,25

. Babaçu (amêndoa) TO kg 3,04 1,50 50,66

. Babaçu (amêndoa) CE kg 3,04 3,00 1,32

. Babaçu (amêndoa) MA kg 3,04 1,82 40,13

. Babaçu (amêndoa) PI kg 3,04 2,29 24,67

. Banana ES 20 kg 11 , 8 3 9,80 17,16

. Batata BA 50 kg 39,62 3 4 , 11 13,91

. Batata ES 50 kg 39,62 38,26 3,43

. Batata PR 50 kg 39,62 22,39 43,49

. Batata RS 50 kg 39,62 30,00 24,28

. Batata DF 50 kg 39,62 35,50 10,4

. Batata GO 50 kg 39,62 27,00 31,85

. Borracha natural cultivada TO kg 2,16 2,15 0,46

. Borracha natural cultivada BA kg 2,16 2,13 1,39

. Borracha natural cultivada MA kg 2,16 2,00 7,41

. Borracha natural cultivada MT kg 2,16 2,15 0,46
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